
PODER JUDICIÁ� RIO DO ESTÁDO DO MÁRÁNHÁ� O
TRIBUNÁL DE JUSTIÇÁ

COORDENÁDORIÁ DÁS CÁ� MÁRÁS CI�VEIS ISOLÁDÁS

10ª PAUTA DE JULGAMENTO PRESENCIAL
DA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

SERÁ� O JULGÁDOS PRESENCIALMENTE PELÁ SEGUNDÁ CÁ� MÁRÁ CI�VEL, CONSOÁNTE ÁRT. 341 DO RITJ-MÁ, NÁ
SESSÁ� O DO DIÁ 07.05.2024 Á# S 09:00H, OU NÁ� O SE REÁLIZÁNDO, NÁ SESSÁ� O SUBSEQUENTE, OS SEGUINTES
PROCESSOS:

01-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014779-79.2015.8.10.0001 – SÃO LUÍS
1º EMBÁRGÁNTE:NISSÁN DO BRÁSIL ÁUTOMOVEIS LTDÁ.
ÁDVOGÁDÁ: MÁNUELÁ FERREIRÁ (OÁB MÁ 15155-Á).
2º EMBÁRGÁNTE:ENTREPOSTO COMERCIÁL DE ÁUTOMOVEIS LTDÁ.
ÁDVOGÁDOS: FÁBIO LUIS COSTÁ DUÁILIBE - OÁB MÁ9799-Á.
EMBÁRGÁDÁ: DÁRLENE MÁRIÁ OLIVEIRÁ NEPOMUCENO LEDÁ.
ÁDVOGÁDOS: ÁNÁ LETI�CIÁ NEPOMUCENO LE� DÁ (OÁB MÁ 11.377), HIDÁLGO JOSE NEPOMUCENO LE� DÁ (OÁB

MÁ 12.802).
RELATORA: DESA. MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES.
SESSÃO DO DIA 16.04.2024: “ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁ� O DO DIÁ 23.04.2024, FÁCE Á#  ÁUSE� NCIÁ
DE QUO� RUM”.
SESSÃO DE 23.04.2024:  ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á  SESSÁ� O  DO DIÁ  07.05.2024,  FÁCE Á#  ÁUSE� NCIÁ
SUPERVENIENTE DE QUO� RUM.
__________________________________________________________________________________________________________________________________

02-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO Nº 0000622-77.2011.8.10.0022 - AÇAILÂNDIA
1º EMBÁRGÁNTE:VÁLE S/Á.        (QUÓRUM ESTENDIDO)
ÁDVOGÁDOS: CÁRLOS ROBERTO DE SIQUEIRÁ CÁSTRO (OÁB/RJ 20.283) E MÁRCIO RÁFÁEL GÁZINEO 

(OÁB/CE 23.495).
2º EMBÁRGÁNTE:RÁIMUNDÁ NICÁCIO DE PÁULÁ E OUTROS.
ÁDVOGÁDO: DÁNILO D ÁDDIO CHÁMMÁS (OÁB/MÁ 10.086).
1º EMBÁRGÁDO: RÁIMUNDÁ NICÁCIO DE PÁULÁ E OUTROS.
ÁDVOGÁDO: DÁNILO D ÁDDIO CHÁMMÁS (OÁB/MÁ 10.086).
2º EMBÁRGÁDO: VÁLE S/Á.
ÁDVOGÁDOS: CÁRLOS ROBERTO DE SIQUEIRÁ CÁSTRO (OÁB/RJ 20.283) E MÁRCIO RÁFÁEL GÁZINEO 

(OÁB/CE 23.495).
RELATOR: DES. SUBSTITUTO FERNANDO MENDONÇA.

DESEMBARGADORES SORTEADOS: ORIÁNÁ GOMES E RÁIMUNDO JOSE�  BÁRROS DE SOUSÁ

SESSÃO DE 03 A 10.10.2023:  RETIRÁDO DE PÁUTÁ PÁRÁ SER INCLUI�DO POSTERIORMENTE EM SESSÁ� O DE
QUÓRUM ESTENDIDO DE ACORDO COM O ART. 942 DO CPC E ART. 656 DO RITJMA,  ÁPO� S  O VOTO DO
DESEMBÁRGÁDOR  RELATOR  QUE  CONHECEU  E  REJEITOU  OS  EMBARGOS ÁCOMPÁNHÁDO  PELÁ
DESEMBÁRGÁDORÁ MÁRIÁ DÁS GRÁÇÁS DE CÁSTRO DUÁRTE MENDES CONTRÁ O VOTO  DIVERGENTE DO
DESEMBÁRGÁDOR RÁIMUNDO MORÁES BOGEÁ.

SESSÃO DE 23.04.2024:  ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á  SESSÁ� O  DO DIÁ  07.05.2024,  FÁCE Á#  ÁUSE� NCIÁ
SUPERVENIENTE DE QUO� RUM.
__________________________________________________________________________________________________________________________________

03-AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0803042-29.2019.8.10.0026 – BALSAS
(IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: DESA. GRAÇA)

ÁGRÁVÁNTES: DÁGOBERTO ÁNTO� NIO FÁEDO E HELENICE LÁZÁRETTI FÁEDO
ÁDVOGÁDO: EDUÁRDO GROLLI OÁB MÁ6505-Á
ÁGRÁVÁDOS: FRÁNCISCO DE ÁSSIS MILHOMEM COELHO E ELIÁNE BOTELHO COELHO
ÁDVOGÁDO: LÁYONÁN DE PÁULÁ MIRÁNDÁ - OÁB MÁ10699-Á
RELATOR SUB: DES. SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM
__________________________________________________________________________________________________________________________________
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04-AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0805722-94.2021.8.10.0000 – SÃO LUÍS
ÁGRÁVÁNTES: ÁLÁN JÁRBÁS CÁRNEIRO COSTÁ E OUTROS.
ÁDVOGÁDO: WÁGNER ÁNTO� NIO SOUSÁ DE ÁRÁU� JO (OÁB MÁ 11.101).
ÁGRÁVÁDO: ESTÁDO DO MÁRÁNHÁO.
PROCURÁDORÁ:SÁRÁ DÁ CUNHÁ CÁMPOS RÁBELO.
RELATORA: DESA. MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES.
SESSÁ� O  DE  23.04.2024:  ÁDIÁDO  O  JULGÁMENTO  PÁRÁ  Á  SESSÁ� O  DO  DIÁ  07.05.2024,  FÁCE  Á#  ÁUSE� NCIÁ
SUPERVENIENTE DE QUO� RUM.
__________________________________________________________________________________________________________________________________
05-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0803552-88.2018.8.10.0022 - AÇAILÂNDIA
ÁPELÁNTES: RÁIMUNDO NONÁTO SÁNTÁNÁ GONÇÁLVES.
ÁDVOGÁDOS: LÁRISSÁ CÁRVÁLHO FURTÁDO BRÁGÁ SILVÁ (OÁB/MÁ 18.984), FERNÁNDÁ SOUTO 

RODRIGUES (OÁB/MÁ 20.117).
ÁPELÁDÁ: VÁLE S/Á.
ÁDVOGÁDO: VINI�CIUS CE� SÁR SÁNTOS DE MORÁES (OÁB/MÁ 10.448), ÁNTO� NIO NERY DÁ SILVÁ JU� NIOR 

(OÁB/MÁ 7.436).
RELATOR: DES. SUBSTITUTO FERNANDO MENDONÇA.
SESSÃO DE 23.04.2024:  ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á  SESSÁ� O  DO DIÁ  07.05.2024,  FÁCE Á#  ÁUSE� NCIÁ
SUPERVENIENTE DE QUO� RUM.

PARECER MINISTERIAL: “CONHECIMENTO e DESPROVIMENTO”
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. SANDRA LÚCIA MENDES ALVES ELOUF
__________________________________________________________________________________________________________________________________

06-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0822227-31.2019.8.10.0001 – SÃO LUÍS
ÁPELÁNTE: HÁPVIDÁ ÁSSISTE� NCIÁ ME� DICÁ LTDÁ.
ÁDVOGÁDO: ISÁÁC COSTÁ LÁZÁRO FILHO (OÁB/MÁ 21037-Á).
ÁPELÁDOS: LÁIÁNE FERNÁNDÁ ÁRÁUJO DÁ SILVÁ E OUTROS.
ÁDVOGÁDO: LINCOLN JOSE CÁRVÁLHO DÁ SILVÁ (OÁB/MÁ 5565).
RELATOR: DES. SUBSTITUTO FERNANDO MENDONÇA.
SESSÃO DE 23.04.2024:  ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á  SESSÁ� O  DO DIÁ  07.05.2024,  FÁCE Á#  ÁUSE� NCIÁ
SUPERVENIENTE DE QUO� RUM.

PARECER MINISTERIAL: “PELO CONHECIMENTO. DEIXÁ DE MÁNIFESTÁR-SE QUÁNTO ÁO ME� RITO”
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO FILHO
__________________________________________________________________________________________________________________________________

07-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800890-89.2021.8.10.0138 – URBANO SANTOS
ÁPELÁNTE: MÁRIÁ DO SOCORRO DÁ SILVÁ COSTÁ
ÁDVOGÁDO: GILSON ÁLVES DÁ SILVÁ (OÁB PI 12.468)
ÁPELÁDO: BÁNCO BRÁDESCO S/Á
ÁDVOGÁDO: LÁRISSÁ SENTO-SE�  ROSSI (OÁB MÁ 19.147-Á)
RELATORA: DESA. MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES.
SESSÃO DE 23.04.2024:  ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á  SESSÁ� O  DO DIÁ  07.05.2024,  FÁCE Á#  ÁUSE� NCIÁ
SUPERVENIENTE DE QUO� RUM.

PARECER MINISTERIAL: “CONHECIMENTO e DESPROVIMENTO”
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. SANDRA LÚCIA MENDES ALVES ELOUF
__________________________________________________________________________________________________________________________________
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08-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0844844-19.2018.8.10.0001 – SÃO LUÍS
ÁPELÁNTE: RODOLFO MESQUITÁ ÁGUIÁR.
ÁDVOGÁDO: ÁUGUSTO ÁFONSO BÁRBÁLHO DUQUE BÁCELÁR (OÁB MÁ 7774).
ÁPELÁDO: MUNICI�PIO DE SÁ� O LUI�S.
PROCURÁDOR: IVÁ� LTERO BÁTISTÁ DIÁS PEDROSÁ.
RELATORA: DESA. MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES.
SESSÃO DE 23.04.2024:  ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á  SESSÁ� O  DO DIÁ  07.05.2024,  FÁCE Á#  ÁUSE� NCIÁ
SUPERVENIENTE DE QUO� RUM.

PARECER MINISTERIAL: “PELO CONHECIMENTO. DEIXÁ DE MÁNIFESTÁR-SE QUÁNTO ÁO ME� RITO”
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. TEODORO PERES NETO
__________________________________________________________________________________________________________________________________

PÁLÁ� CIO DÁ JUSTIÇÁ "CLOVIS BEVILÁ� CQUÁ", em Sã9o Luí=s, 24 de ãbril 2024

Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES
Presidente dã Segundã CãGmãrã Cí=vel
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